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Fernando Duarte Folle - PREVICDF

De: Christian Aggensteiner Catunda - PREVICDF
Enviado em: sexta-feira, 4 de agosto de 2023 10:38
Para: Fernando Duarte Folle - PREVICDF; Maurelio Coelho Barbosa - PREVICDF; Claudia 

Elizabeth Ashton de Araujo - PREVICDF
Assunto: ENC: Minuta de Resolução com consolidação das normas da Previc - correção
Anexos: 2023_08_03

_Quadro_Comparativo_Consolidacao_Normativa_SEI_ajustado_Danilo.docx

 
 

De: Danilo Ribeiro Miranda Martins <danilo.miranda@previc.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 3 de agosto de 2023 18:59 
Para: Ricardo Pena Pinheiro - PREVICDF <ricardo.pena@previc.gov.br>; Alcinei Cardoso Rodrigues - PREVICDF 
<alcinei.rodrigues@previc.gov.br> 
Cc: João Paulo Souza - PREVICDF <jpsouza@previc.gov.br>; Guilherme Capriata V. Campelo Bezerra 
<guilherme.campelo@previc.gov.br>; Leonardo Zumpichiatti de Campani Rodrigues - PREVICDF 
<leonardo.campani@previc.gov.br>; Christian Aggensteiner Catunda - PREVICDF <christian.catunda@previc.gov.br>; 
Elthon Baier Nunes <elthon.nunes@agu.gov.br> 
Assunto: RES: Minuta de Resolução com consolidação das normas da Previc - correção 
 
Prezados, boa noite! 
 
A título de colaboração com a equipe da Dinor, e por solicitação do Diretor-Superintendente, atualizei o quadro 
comparativo anexo com as inserções que eu havia feito (também a pedido da Diretoria) na minuta de consolidação 
inicialmente apresentada pela Diretoria de Normas 
 
Registros importantes: 
 
1 - apenas inseri justificativas nos pontos acrescidos na minuta por mim (por solicitação da Diretoria). As justificativas 
dos pontos inseridos anteriormente não foram feitas por mim e nem são da minha responsabilidade; 
2 - a justificativa referente à nova proposta de segmentação ficou como responsabilidade da Dinor. Não obstante tentei 
adiantar alguma coisa nesse ponto, também a título de colaboração. Mas certamente é um aspecto que necessita 
complementação; 
3 - há alguns pontos destacados em vermelho (poucos) que me causaram dúvida se deveriam ser reinseridos na minuta. 
Importante avaliar isso na semana que vem, antes de fechar a minuta final; 
4 - todo o quadro comparativo foi atualizado considerando a minuta submetida a consulta restrita. Recebi algumas 
sugestões da Difis e da Dilic (importantes, a meu ver), mas elas não estão contempladas nesse quadro. Se eu fizesse isso 
agora iria gerar confusão, tendo uma versão aprovada pela Dicol circulando diferente do quadro em que estamos 
trabalhando; 
5 - é importante que a Dinor considere então no trabalho de finalização da minuta, na semana que vem, não só as 
sugestões que vierem da consulta restrita, mas também as que vierem das áreas técnicas da Previc; 
6 - caso os Diretores queiram enviar o quadro comparativo anexo para colher as impressões e sugestões finais das suas 
equipes, seria bom. Mas é importante que os Diretores façam um filtro prévio sobre o que consideram ou não 
pertinente, diante das diretrizes que me foram repassadas pela própria Diretoria Colegiada anteriormente para 
trabalhar nessa consolidação normativa. 
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Por fim, registro que me coloquei à disposição da equipe da Dinor para auxiliar também no desenvolvimento de alguma 
justificativa que seja necessária para a finalização do trabalho, a partir das sugestões que forem encaminhadas pelas 
entidades na consulta restrita que está sendo realizada. 
 
Qualquer dúvida, permaneço à disposição. 
 
Att, 
 
Danilo Miranda 
Procurador-Chefe 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC 
 
 

De: Danilo Ribeiro Miranda Martins  
Enviada em: quarta-feira, 26 de julho de 2023 20:37 
Para: Ricardo Pena Pinheiro - PREVICDF <ricardo.pena@previc.gov.br>; Alcinei Cardoso Rodrigues - PREVICDF 
<alcinei.rodrigues@previc.gov.br> 
Cc: João Paulo Souza - PREVICDF <jpsouza@previc.gov.br>; Guilherme Capriata V. Campelo Bezerra 
<guilherme.campelo@previc.gov.br>; Leonardo Zumpichiatti de Campani Rodrigues - PREVICDF 
<leonardo.campani@previc.gov.br>; Christian Aggensteiner Catunda - PREVICDF <christian.catunda@previc.gov.br>; 
Elthon Baier Nunes <elthon.nunes@agu.gov.br> 
Assunto: Re: Minuta de Resolução com consolidação das normas da Previc - correção 
 

Caros, 

 

por alguma razão, quando aceitei todas as alterações no documento com controle o Capítulo VI ("Das regras 
dos investimentos") simplesmente sumiu, o que não percebi quando salvei a versão com destaques. 

 

Por isso estou reenviando a versão destacada novamente, anexa, reincluindo o Capítulo VI. Favor prestar 
atenção a isso quando for submeter a versão para apreciação da Diretoria Colegiada e posteriormente à 
consulta. 

 

Att, 

 

Danilo 

 

De: Ricardo Pena Pinheiro - PREVICDF 
Enviado: quarta-feira, 26 de julho de 2023 18:47 
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Para: Danilo Ribeiro Miranda Martins; Alcinei Cardoso Rodrigues - PREVICDF 
Cc: João Paulo Souza - PREVICDF; Guilherme Capriata V. Campelo Bezerra; Leonardo Zumpichiatti de Campani Rodrigues 
- PREVICDF; Christian Aggensteiner Catunda - PREVICDF; Elthon Baier Nunes 
Assunto: RES: Minuta de Resolução com consolidação das normas da Previc  
  

Bom trabalho Dr. Danilo. Vou ler com atenção. Estive hoje com o Ministro tratando de um assunto da IN 33/2020 e ele 
pediu para aprovarmos essa alteração até o dia 15/08. Vamos agora nos dedicar pela DICOL nessa Resolução que 
consolida as 32 normas vigentes na PREVIC. Att, Ricardo Pena 

  

  

De: Danilo Ribeiro Miranda Martins <danilo.miranda@previc.gov.br>  
Enviada em: quarta-feira, 26 de julho de 2023 18:36 
Para: Ricardo Pena Pinheiro - PREVICDF <ricardo.pena@previc.gov.br>; Alcinei Cardoso Rodrigues - PREVICDF 
<alcinei.rodrigues@previc.gov.br> 
Cc: João Paulo Souza - PREVICDF <jpsouza@previc.gov.br>; Guilherme Capriata V. Campelo Bezerra 
<guilherme.campelo@previc.gov.br>; Leonardo Zumpichiatti de Campani Rodrigues - PREVICDF 
<leonardo.campani@previc.gov.br>; Christian Aggensteiner Catunda - PREVICDF <christian.catunda@previc.gov.br>; 
Elthon Baier Nunes <elthon.nunes@agu.gov.br> 
Assunto: RES: Minuta de Resolução com consolidação das normas da Previc 

  

Prezados, boa noite! 

  

Conforme combinado, segue anexa a proposta de Resolução consolidada desenvolvida pela DINOR com as minhas 
sugestões de ajustes. 

  

São dois arquivos anexos. Um com controle de alterações (conforme me foi solicitado pela equipe da DINOR) e outro 
sem controle de alterações, mas com pontos relevantes destacados de azul. Ressalto que as versões são idênticas, mas 
coloquei das duas formas para cada um poder optar a melhor forma de visualização. 

  

Procurei inserir na proposta todas as solicitações que recebi dos Diretores desde que cheguei e que entendi que 
poderiam ser contempladas em Resolução da Previc. As propostas, a meu ver, estão alinhadas com o relatório da 
equipe de transição. 

  

Espero que fiquem satisfeitos com o resultado. 
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Qualquer dúvida fico à disposição. 

  

Att, 

  

Danilo Miranda 

Procurador-Chefe 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc 

  

  

De: Ricardo Pena Pinheiro - PREVICDF <ricardo.pena@previc.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 11 de julho de 2023 14:56 
Para: Alcinei Cardoso Rodrigues - PREVICDF <alcinei.rodrigues@previc.gov.br> 
Cc: João Paulo Souza - PREVICDF <jpsouza@previc.gov.br>; Guilherme Capriata V. Campelo Bezerra 
<guilherme.campelo@previc.gov.br>; Leonardo Zumpichiatti de Campani Rodrigues - PREVICDF 
<leonardo.campani@previc.gov.br>; Danilo Ribeiro Miranda Martins <danilo.miranda@previc.gov.br>; Christian 
Aggensteiner Catunda - PREVICDF <christian.catunda@previc.gov.br> 
Assunto: RES: Minuta de Resolução com consolidação das normas da Previc 

  

Parabéns Alcinei ao trabalho da equipe da DINOR. Espero que a DICOL possa dar um novo tom ao setor a partir dessa 
nova Resolução que almeja fazer uma 1ª rodada de simplificação normativa e com isso fomentar as operações das EFPC. 
Att, Ricardo Pena 

  

  

De: Alcinei Cardoso Rodrigues - PREVICDF <alcinei.rodrigues@previc.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 11 de julho de 2023 11:16 
Para: Ricardo Pena Pinheiro - PREVICDF <ricardo.pena@previc.gov.br> 
Cc: João Paulo Souza - PREVICDF <jpsouza@previc.gov.br>; Guilherme Capriata V. Campelo Bezerra 
<guilherme.campelo@previc.gov.br>; Leonardo Zumpichiatti de Campani Rodrigues - PREVICDF 
<leonardo.campani@previc.gov.br>; Danilo Ribeiro Miranda Martins <danilo.miranda@previc.gov.br>; Christian 
Aggensteiner Catunda - PREVICDF <christian.catunda@previc.gov.br> 
Assunto: ENC: Minuta de Resolução com consolidação das normas da Previc 

  

Prezados colegas, 
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Segue em anexo minuta de consolidação do Conjunto de Normas (resoluções e Instruções) no âmbito Previc 
consolidadas. 

Att 

  

Alcinei Cardoso Rodrigues 

Diretor de Normas 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc 

alcinei.rodrigues@previc.gov.br 

  

  

  

De: Christian Aggensteiner Catunda - PREVICDF <christian.catunda@previc.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 11 de julho de 2023 11:05 
Para: Alcinei Cardoso Rodrigues - PREVICDF <alcinei.rodrigues@previc.gov.br> 
Cc: Fernando Duarte Folle - PREVICDF <fernando.folle@previc.gov.br>; Priscila Kelly Carvalho Sabino - PREVICDF 
<priscila.sabino@previc.gov.br>; Tais Novo Duarte - PREVICDF <tais.duarte@previc.gov.br>; Claudia Elizabeth Ashton de 
Araujo - PREVICDF <claudia.ashton@previc.gov.br>; Maurelio Coelho Barbosa - PREVICDF 
<maurelio.barbosa@previc.gov.br> 
Assunto: Minuta de Resolução com consolidação das normas da Previc 

  

Prezado Alcinei, 

  

Conforme combinado, segue em anexo a minuta da Resolução com a consolidação das normas da Previc. 

  

Referida minuta foi também incluída no processo do SEI. 

  

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos ou ajustes necessários. 

  

Atenciosamente, 
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Christian Aggensteiner Catunda 

Coordenador-Geral de Orientação de Atuária  

61 2021.2220 

www.previc.gov.br 

  

  

  

  


